
10.000,00

11/2022 753.033,58 78% 16% 120.000,00 0,00

09/2022 1.168.624,41 90% 160.000,00

10/2022 893.751,93 96% 630.000,00

11/2022 40.560,79 99,78% 0,00

60.000,00

250.000,00

50.000,00

07/2021 934.599,90 72,4% 100.000,00

09/2022 452.685,29 87% 0,00

30/11/2022 150.000,00 100% 220.000,00

50.000,00

10.000,00

130.000,00

0,00

120.000,00 1.670.000,00

Fonte: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Setor de Engenharia

                    Irineu Fantin                                                                      Adriana Luiza Mattia Mettler          

                Prefeito Municipal                                                                                 Contadora

                CPF 383.896.220-68           CRC/RS 59714

Pavimentação e Passeios em Estradas Vicinais

Ampliação e Reforma da Capela Mortuária

Ampliação, Melhoria e Reforma de Escola de Educação Infantil

Reforma e Adequação Unidade Básica e Centro Especializado de Saúde 

Construção e Melhorias de Espaços de Esporte e Lazer (arquibancadas, 

alambrados, vestiários)

Manutenção e Conservação de Prédios Públicos 

Construção e Melhorias de Espaços de Esporte e Lazer (Ginásio)

150.000,00

Total dos Recursos a Priorizar 150.000,00

Revitalização de Praças e Vias Públicas

Construção, Reforma e Melhoria de Moradias Urbanas

Construção, Reforma e Melhoria de Moradias Rurais

Reforma e Adequação Unidade Pronto Atendimento de Urgência e Emergência

Construção/Ampliação de Espaços e de Infraestrutura Turística

Construção do Parque Municipal de Rodeios

PROJETOS 

EM 

EXECUÇÃO

CONSERVAÇÃO DO NOVOS 

PROJETOSPATRIMÔNIO

Construção de Pontes, Pontilhões, Bueiros e Passa Gado

Pavimentação de Ruas, Avenidas e Passeios

IDENTIFICAÇÃO DAS AÇÕES
INÍCIO DA 

EXECUÇÃO

RECURSOS PRIORIZADOS PARA 2024

NO 

EXERCÍCIO 

DE 2023

A 

EXECUTAR 

EM 2024

Município de Mariano Moro - RS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2024

ANEXO IV - RELATÓRIO SOBRE PROJETOS EM EXECUÇÃO E A EXECUTAR E DESPESAS COM CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

(Art. 45 da LRF)

EXECUÇÃO %

VALOR DO 

PROJETO


